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TERMO DE RATIFICAÇÃO
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº: 14/2012
OBJETO: Contratação de seguro para o veículo oficial Vectra.
CONTRATADA: BB CORRETORA DE SEGUROS E ADMINISTRADORA DE BENS S.A
CNPJ: 27.833.136/0001-39
VALOR: R$ 1.786,40 (um mil setecentos e oitenta e seis reais e quarenta centavos)
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: em até 10 dias após a entrega da apólice e certidões 

negativas.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 33.90.39.69.00 – Seguros em Geral.
Fica dispensada de Licitação a despesa acima especificada, com fundamento no inciso II 

do artigo 24 da Lei 8.666/93, e em consonância com o contido no referido processo e Parecer 
Jurídico acostado aos autos, em observância ao contido no art. 26 do mesmo Diploma Legal.

CÂMARA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 10 de agosto 
de 2012.

MARIO CESAR MARCONDES                         APARECIDO FERRAZ
                Presidente          Secretário de Administração

EXTRATOS CONTRATUAIS
Poder Legislativo
Câmara Municipal de Telêmaco Borba
Contrato nº. 42/2012
Contratante: Câmara Municipal de Telêmaco Borba
Contratado: BB CORRETORA DE SEGUROS E ADMINISTRADORA DE BENS S.A
Objeto: Contratação de seguro para o veículo oficial GM/VECTRA, placas ANW 4673, 

assim especificado: Danos Materiais, Corporais, Morais, APP por Passageiro, Assistência 
24 horas, Cobertura de Vidros com Franquia Reduzida, Sem Perfil de Condutores, pelo 
período de 12 meses, conforme demais especificações de valores descritas no Processo 
de Dispensa 14/2012.

Valor: R$ 1.786,40 (um mil setecentos e oitenta e seis reais e quarenta centavos)
Data: 10/08/2012

D E C R E T O   N.º 1 9 1 0 9
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das 

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
 Art. 1º DECLARAR DESERTO oPregão Presencial N.º 088/2012 – PMTB, 

protocolo 6994/2012, que tem por objeto a aquisição de aparelho de sistema de 
posicionamento global - GPS.

Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 31 de julho 

de 2012.

D E C R E T O N.º 1 9 1 5 6
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das 

atribuições que lhe são conferidas, e de conformidade com a Lei Municipal n.º 968 de 26 de 
novembro de 1993 e alterações,

Considerando, o contido nos Autos do Processo Administrativo 62063-5/06 o qual informa 
a necessidade da retificação do Artigo 1.º, do Decreto N.º 13.194, de 17 de novembro de 
2006.

R E S O L V E
 Art. 1º RETIFICAR, o Artigo 1.º, do Decreto N.º 13.194, de 17 de novembro de 

2006, o qual passa a ter a seguinte redação:
“Art. 1º CONCEDER, APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, ao Servidor HERCULANO DE 

OLIVEIRA, ocupante do cargo do quadro de provimento efetivo denominado Vigia, lotado na 
Seção de Administração do Terminal Rodoviário, da Divisão de Administração, da Secretaria 
Municipal de Administração, com proventos proporcionais de R$ 170,61 (cento e setenta 
reais e sessenta e um centavos), assegurado o recebimento do Salário Mínimo Federal, 
calculados com base no tempo de contribuição de 08 (oito) anos, 06 (seis) meses e 06 (seis) 
dias, tendo por fundamento no Art. 40, § 1º, inciso I, da Constituição Federal, cumulada com 
o artigo 6º A da Emenda Constitucional n.º 41, de 19 de dezembro de 2003, alterada pela 
Emenda Constitucional n.º 70/12, conforme consta nos Autos de Processo Administrativo 
FUNPREV N.º 278/06”.

Art. 2º O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 08 de agosto 
de 2012.

D E C R E T O N.º 1 9 1 5 5
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das 

atribuições que lhe são conferidas, e de conformidade com a Lei Municipal n.º 968 de 26 de 
novembro de 1993 e alterações,

Considerando, o contido nos Autos do Processo Administrativo 24969-7/04 o qual informa 
a necessidade da retificação do Artigo 1.º, do Decreto N.º 15.033, de 18 de agosto de 2008.

R E S O L V E
 Art. 1º RETIFICAR, o Artigo 1.º, do Decreto N.º 15.033, de 18 de agosto de 2008, 

o qual passa a ter a seguinte redação:
“Art. 1º CONCEDER, APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, a Servidora MARIA TEREZINHA 

DE OLIVEIRA, ocupante do cargo do quadro de provimento efetivo denominado Auxiliar 
de Serviços Gerais - Feminino, lotada na Seção de Atendimento Médico Odontológico, da 
Divisão de Saúde Pública, da Secretaria Municipal de Saúde, com proventos proporcionais 
de R$ 567,60 (quinhentos e sessenta e sete reais e sessenta centavos), assegurado o 
recebimento do Salário Mínimo Federal, tendo por fundamento no Art. 40, § 1º, inciso I, da 
Constituição Federal, cumulada com o artigo 6º A da Emenda Constitucional n.º 41, de 19 
de dezembro de 2003, alterada pela Emenda Constitucional n.º 70/12, conforme consta nos 
Autos de Processo Administrativo FUNPREV N.º 010/04”.

Art. 2º O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 08 de agosto 
de 2012.

D E C R E T O N.º 1 9 1 5 4
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das 

atribuições que lhe são conferidas, e de conformidade com a Lei Municipal n.º 968 de 26 de 
novembro de 1993 e alterações,

Considerando, o contido nos Autos do Processo Administrativo 28542-9/06 o qual informa 
a necessidade da retificação do Artigo 1.º, do Decreto N.º 13.643, de 26 de março de 2007.

R E S O L V E
 Art. 1º RETIFICAR, o Artigo 1.º, do Decreto N.º 13.643, de 26 de março de 2007, 

o qual passa a ter a seguinte redação:
“Art. 1º CONCEDER, APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, a Servidora IZABEL 

APARECIDA COSTA, ocupante do cargo do quadro de provimento efetivo denominado 
Auxiliar de Serviços gerais - Feminino, lotada na Escola Municipal Perpétuo Socorro, da 
Divisão de Administração do Ensino, da Secretaria Municipal de Educação, com proventos 
proporcionais de R$ 343,26 (trezentos e quarenta e três reais e vinte e seis centavos), 
assegurado o recebimento do Salário Mínimo Federal, calculados com base no tempo de 
contribuição de 15 (quinze) anos, 07 (sete) meses e 06 (seis) dias, tendo por fundamento 
no Art. 40, § 1º, inciso I, da Constituição Federal, cumulada com o artigo 6º A da Emenda 
Constitucional n.º 41, de 19 de dezembro de 2003, alterada pela Emenda Constitucional n.º 
70/12, conforme consta nos Autos de Processo Administrativo FUNPREV N.º 200/06.”

Art. 2º O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 08 de agosto 
de 2012.

D E C R E T O N.º 1 9 1 5 3
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das 

atribuições que lhe são conferidas, e de conformidade com a Lei Municipal n.º 968 de 26 de 
novembro de 1993 e alterações,

Considerando, o contido nos Autos do Processo Administrativo 52911-5/06 o qual informa a 
necessidade da retificação do Artigo 1.º, do Decreto N.º 13.102, de 29 de setembro de 2006.

R E S O L V E
 Art. 1º RETIFICAR, o Artigo 1.º, do Decreto N.º 13.102, de 29 de setembro de 

2006, o qual passa a ter a seguinte redação:
“Art. 1º CONCEDER, APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, ao Servidor JAMIL BENEDITO 

FRANÇA, ocupante do cargo do quadro de provimento efetivo denominado Auxiliar 
de Serviços Gerais - Masculino, lotado na Seção de Serviços Urbanos, da Divisão de 
Serviços Públicos, da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, com proventos 
proporcionais de R$ 245,83 (duzentos e quarenta e cinco reais e oitenta e três centavos), 
assegurado o recebimento do Salário Mínimo Federal, calculados com base no tempo de 
contribuição de 13 (treze) anos e 10 (dez) dias, tendo por fundamento no Art. 40, § 1º, inciso 
I, da Constituição Federal, cumulada com o artigo 6º A da Emenda Constitucional n.º 41, de 
19 de dezembro de 2003, alterada pela Emenda Constitucional n.º 70/12, conforme consta 
nos Autos de Processo Administrativo FUNPREV N.º 256/06”.

Art. 2º O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 08 de agosto 
de 2012.
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12.00 Secretaria Municipal de Saúde   
12.001 Fundo Municipal de Saúde   

10.301.1001.2102 
Manutenção do Atendimento 
Odontológico   

5030 – 4490.52.00 
Equipamentos e Material 
Permanente 0-3-495 36.000,00 

    
12.00 Secretaria Municipal de Saúde   
12.001 Fundo Municipal de Saúde   

10.301.1001.2103 
Manutenção Atividades de Atenção 
Básica   

5070 - 3390.30.00 Material de Consumo 0-3-495 7.700,00 
5070 – 3390.30.00 Material de Consumo 0-3-495 52.000,00 
    
12.00 Secretaria Municipal de Saúde   
12.001 Fundo Municipal de Saúde   

10.301.1001.2103 
Manutenção Atividades de Atenção 
Básica   

5120 - 4490.52.00 
Equipamentos e Material 
Permanente 0-3-495 75.000,00 

    
TOTAL DE SUPLEMENTAÇÕES POR SUPERAVIT 242.500,00 

FONTE 497 – RECURSO VIGILÂNCIA EM SAÚDE - EXERCÍCIO ANTERIOR 
DESCRIÇÃO RECURSO VALOR 

12.00 Secretaria Municipal de Saúde   
12.001 Fundo Municipal de Saúde   

10.305.1001.2115 
Manutenção Programa HIV/AIDAS 
e Outras DST’s   

5600 - 3390.30.00 Material de Consumo 0-3-497 19.800,00 
    
12.00 Secretaria Municipal de Saúde   
12.001 Fundo Municipal de Saúde   

10.305.1001.2115 
Manutenção Programa HIV/AIDAS 
e Outras DST’s   

5620 - 3390.39.00 Outros Serviços de Terceiros - PJ 0-3-497 20.000,00 
    
12.00 Secretaria Municipal de Saúde   
12.001 Fundo Municipal de Saúde   

10.305.1001.2116 
Vigilância em Saúde Controle 
Epidemiológico   

5660 - 3390.32.00 
Material, Bem ou Serviço para 
Distribuição Gratuita 0-3-497 34.000,00 

    
12.00 Secretaria Municipal de Saúde   

D E C R E T O Nº  1 9 1 6 5 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 1º, da Lei Municipal nº 1920 de 
31/07/2012, na forma prevista pelo inciso I do parágrafo 1º do artigo 43 da Lei 
Federal nº 4.320, de 17/03/1964. 
R E S O L V E  
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR, no Orçamento Geral de 2012, do Município de Telêmaco Borba, 
no valor de R$ 576.455,00 (Quinhentos e setenta e seis mil, quatrocentos e 
cinquenta e cinco reais), para reforço das dotações orçamentárias abaixo 
especificadas, mediante recursos conforme demonstrativo abaixo: 

FONTE 303 – RECURSO SAÚDE RECEITAS VINCULADAS  
(EC 29/00-15%) - EXERCÍCIO ANTERIOR 
DESCRIÇÃO RECURSO VALOR 

12.00 Secretaria Municipal de Saúde   
12.001 Fundo Municipal de Saúde   

10.301.1001.2101 
Manutenção da Divisão de Saúde 
Pública   

4890 - 3190.11.00 
Vencimentos e Vantagens fixas - 
Pessoal Civil 0-3-303 164.000,00 

    
12.00 Secretaria Municipal de Saúde   
12.001 Fundo Municipal de Saúde   

10.301.1001.2103 
Manutenção Atividades de Atenção 
Básica   

5060 - 3390.14.00 Diárias – Pessoal Civil 0-3-303 20.000,00 
    

TOTAL DE SUPLEMENTAÇÕES POR SUPERAVIT 184.000,00 
FONTE 369 – RECURSO SERVIÇOS PRESTADOS SUS/ 

FATURAMENTO AIH’s - EXERCÍCIO ANTERIOR 
DESCRIÇÃO RECURSO VALOR 

12.00 Secretaria Municipal de Saúde   
12.001 Fundo Municipal de Saúde   

10.301.1001.2103 
Manutenção Atividades de Atenção 
Básica   

5100 - 3390.39.00 Outros Serviços de Terceiros - PJ 0-3-369 7.655,00 
    

TOTAL DE SUPLEMENTAÇÕES POR SUPERAVIT 7.655,00 
FONTE 495 – RECURSO ATENÇÃO BÁSICA - EXERCÍCIO ANTERIOR 

DESCRIÇÃO RECURSO VALOR 
12.00 Secretaria Municipal de Saúde   
12.001 Fundo Municipal de Saúde   

10.301.1001.2102 
Manutenção do Atendimento 
Odontológico   

5010 – 3390.30.00 Material de Consumo 0-3-495 71.800,00 

D E C R E T O Nº  1 9 1 6 4 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 1º, da Lei Municipal nº 1919 de 
31/07/2012, na forma prevista pelo inciso I do parágrafo 1º do artigo 43 da Lei 
Federal nº 4.320, de 17/03/1964. 
R E S O L V E  
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir CRÉDITO ADICIONAL 
ESPECIAL, no Orçamento Geral de 2012, do Município de Telêmaco Borba, no 
valor de R$ 358.000,00 (trezentos e cinquenta e oito mil reais), para atender às 
despesas com a Construção do Portal Temático na entrada do Município de 
Telêmaco Borba, mediante recursos conforme demonstrativo abaixo: 

 
DESCRIÇÃO RECURSO VALOR 

08.00 
Secretaria Municipal de Obras 
e Serviços Públicos   

08.004 Divisão de Obras   
23.695.2301.1019 Construção do Portal da Cidade   
4490.51.00 Obras e Instalações 0-3-000 358.000,00 
    

TOTAL DE SUPLEMENTAÇÕES  358.000,00 
TOTAL GERAL DE SUPLEMENTAÇÕES 358.000,00 

 
Art. 2º Para cobertura dos créditos abertos do artigo 1º, é indicado como recurso o 
Superávit Financeiro da Fonte de Recurso nº 000 no valor de R$ 358.000,00 
(Trezentos e cinquenta e oito mil reais). 
Art. 3º Para fins de compatibilização orçamentária do exercício de 2012, fica 
incluída a ação nº 002 – Construção do Portal da Cidade, no Programa 2301 – 
Comércio e turismo, constantes da Lei Municipal nº. 1760/2009 – PPA 2010/2013 e 
Lei Municipal nº. 1838/2011 – LDO 2012, conforme demonstrativo abaixo:  

 
Órgão 08 – Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos 
Unidade 004 – Divisão de Obras 
Programa 2301 – Comércio e Turismo 

Código Tipo Descrição da Ação 

002 Projeto Construção do Portal da Cidade 
 2010 2011 2012 2013 
Unidade     
 0,00 0,00 358.000,00 0,00 
TOTAL DA AÇÃO 358.000,00 
 
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 10 de 
agosto de 2012. 
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12.001 Fundo Municipal de Saúde   

10.305.1001.2116 
Vigilância em Saúde Controle 
Epidemiológico   

5680 - 3390.39.00 Outros Serviços de Terceiros – PJ 0-3-497 58.000,00 
    
    

TOTAL DE SUPLEMENTAÇÕES POR SUPERAVIT 131.800,00 
 

FONTE 499 – RECURSO GESTÃO DO SUS - EXERCÍCIO ANTERIOR 
DESCRIÇÃO RECURSO VALOR 

12.00 Secretaria Municipal de Saúde   
12.001 Fundo Municipal de Saúde   

10.301.1001.2100 
Manutenção Atividades Unidade 
CAPS   

4850 - 3390.30.00 Material de Consumo 0-3-499 5.500,00 
    
12.00 Secretaria Municipal de Saúde   
12.001 Fundo Municipal de Saúde   

10.301.1001.2100 
Manutenção Atividades Unidade 
CAPS   

4880 - 4490.52.00 
Equipamentos e Material 
Permanente 0-3-499 5.000,00 

    
TOTAL DE SUPLEMENTAÇÕES POR SUPERAVIT 10.500,00 

 
TOTAL GERAL DE SUPLEMENTAÇÕES 576.455,00 

 
Art. 2º Para cobertura dos créditos abertos do artigo 1º, é indicado como recurso o 
Superávit Financeiro das Fontes de Recurso n° 303, 369, 495, 497 e 499 no valor 
de R$ 576.455,00 (Quinhentos e setenta  e seis mil, quatrocentos e cinqüenta e 
cinco reais). 
Art. 3º Para fins de compatibilização orçamentária do exercício de 2012; mediante 
autorizações inseridas no Art. 5º e incisos da Lei Municipal nº. 1760/2009 – PPA 
2010/2013 e Art. 45º da Lei Municipal nº. 1838/2011 – LDO 2012; ficam alteradas 
as metas financeiras dos programas e ações dos anexos integrantes nestas 
referidas leis. 
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 

                    
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 10 de 
agosto de 2012. 
 

 
 
 

                    Roberto Stock                                     Eros Danilo Araújo
         Secretário Municipal de Finanças                                    Prefeito Municipal

                    Roberto Stock                                     Eros Danilo Araújo
         Secretário Municipal de Finanças                                    Prefeito Municipal



3390.36.00 
    

08.00 
Secretaria Municipal de Obras e 
Serviços Públicos   

08.007 Divisão de Serviços Públicos   
15.452.1503.2049 Man da Divisão de Serviços Públicos   
2740 - 
3190.34.00 

Outras Despesas Pessoal 
Decorrentes Contratos Terceirização 0-1-000 10.000,00 

    
TOTAL DE CANCELAMENTOS 140.000,00 

 
Art. 3º Para fins de compatibilização orçamentária do exercício de 2012; mediante 
autorizações inseridas no Art. 5º e incisos da Lei Municipal nº. 1760/2009 – PPA 
2010/2013 e Art. 45º da Lei Municipal nº. 1838/2011 – LDO 2012; ficam alteradas 
as metas financeiras dos programas e ações dos anexos integrantes nestas 
referidas leis. 
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 10 de 
agosto de 2012. 

    
TOTAL DE SUPLEMENTAÇÕES 140.000,00 

TOTAL GERAL DE SUPLEMENTAÇÕES 140.000,00 
 
Art. 2º Para cobertura dos créditos abertos do artigo 1º, é indicado como recurso 
o Cancelamento total/Parcial da Fonte de Recurso nº 000 no valor de R$ 
140.000,00 (Cento e quarenta mil reais), conforme demonstrativo abaixo: 

FONTE 000 – RECURSO ORDINÁRIO LIVRE - EXERCÍCIO CORRENTE 
DESCRIÇÃO RECURSO VALOR 

08.00 
Secretaria Municipal de Obras e 
Serviços Públicos   

08.001 Gabinete do Secretário - SMOSP   

15.122.1501.2041 
Funcionamento do Gabinete da 
SMOSP   

2330 - 
4490.52.00 

Equipamentos e Material 
Permanente 0-1-000 20.000,00 

    

08.00 
Secretaria Municipal de Obras e 
Serviços Públicos   

08.004 Divisão de Obras   
15.451.1502.2043 Funcionamento da Divisão de Obras   
2390 - 
3190.34.00 

Outras Despesas Pessoal 
Decorrentes Contratos Terceirização 0-1-000 20.000,00 

    

08.00 
Secretaria Municipal de Obras e 
Serviços Públicos   

08.004 Divisão de Obras   
15.451.1502.2043 Funcionamento da Divisão de Obras   
2440 - 
4490.52.00 

Equipamentos e Material 
Permanente 0-1-000 20.000,00 

    

08.00 
Secretaria Municipal de Obras e 
Serviços Públicos   

08.005 
Divisão de Pavimentação e 
Máquinas   

15.451.1502.2045 
Funcionamento da Divisão 
Pavimentação e Máquinas   

2530 - 
3190.34.00 

Outras Despesas Pessoal 
Decorrentes Contratos Terceirização 0-1-000 10.000,00 

    

08.00 
Secretaria Municipal de Obras e 
Serviços Públicos   

08.007 Divisão de Serviços Públicos   
04.452.1503.2046 Manutenção da Torre de TV   
2620 - Outros Serviços Terceiros - PF 0-1-000 60.000,00 

D E C R E T O N.º  1 9 1 6 6 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 1º, da Lei Municipal nº 1921 de 
31/07/2012, na forma prevista pelo inciso I do parágrafo 1º do artigo 43 da Lei 
Federal nº 4.320, de 17/03/1964. 
R E S O L V E  
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR, no Orçamento Geral de 2012, do Município de Telêmaco Borba, 
no valor de R$ 1.100.000,00 (Um milhão e cem mil reais), para reforço das 
dotações orçamentárias abaixo especificadas, mediante recursos conforme 
demonstrativo abaixo: 
 

FONTE 507 – RECURSO COSIP CONTRIB DE ILUMINAÇÃO  
PÚBLICA ART 149-A - CF - EXERCÍCIO ANTERIOR 

DESCRIÇÃO RECURSO VALOR 

08.00 
Secret Mun de Obras e Serviços 
Públicos   

08.009 
Fundo Municipal de Iluminação 
Pública   

15.452.1503.2051 
Extensão de Redes Elétricas e de 
Iluminação Pública   

2840 - 4490.51.00 Obras e Instalações 0-3-507 1.100.000,00 
    

TOTAL DE SUPLEMENTAÇÕES POR SUPERAVIT 1.100.000,00 
TOTAL GERAL DE SUPLEMENTAÇÕES 1.100.000,00 

 
Art. 2º Para cobertura dos créditos abertos do artigo 1º, indicado como recurso o 
Superávit Financeiro da Fonte de Recurso n° 507 no valor de R$ 1.100.000,00 
(Um milhão e cem mil reais). 
Art. 3º Para fins de compatibilização orçamentária do exercício de 2012; 
mediante autorizações inseridas no Art. 5º e incisos da Lei Municipal nº. 
1760/2009 – PPA 2010/2013 e Art. 45º da Lei Municipal nº. 1838/2011 – LDO 
2012; ficam alteradas as metas financeiras dos programas e ações dos anexos 
integrantes nestas referidas leis, de acordo com o quadro demonstrativo abaixo: 

 
CÓDIGO DESCRIÇÃO VALOR 
08 Secret Municipal de Obras e Serviços Públicos  
08.009 Fundo Municipal de Iluminação Pública  
1503 Programa: Serviços Públicos 3.666.000,00 
010 Ação: Extensão de Redes Elétricas e de Iluminação 

Pública 
2.266.000,00 

 Recurso: Outras vinculações 2.266.000,00 
 

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, 
TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 10 de agosto de 2012. 
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D E C R E T O Nº  1 9 1 6 7 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 1º, da Lei Municipal nº 1922 de 
31/07/2012, na forma prevista pelo inciso III do parágrafo 1º do artigo 43 da Lei 
Federal nº 4.320, de 17/03/1964. 
R E S O L V E  
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR, no Orçamento Geral de 2012, do Município de Telêmaco Borba, 
no valor de R$ 140.000,00 (Cento e quarenta mil reais), para atender despesas 
diversas da secretaria Municipal de OBRAS E Serviços Públicos, conforme 
demonstrativo abaixo: 

 
FONTE 000 – RECURSO ORDINÁRIO LIVRE - EXERCÍCIO CORRENTE 

DESCRIÇÃO RECURSO VALOR 

08.00 
Secretaria Municipal de Obras e 
Serviços Públicos   

08.001 Gabinete do Secretario - SMOSP   

15.122.1501.2041 
Funcionamento do Gabinete da 
SMOSP   

2320 - 
3390.39.00 Outros Serviços Terceiros - PJ 0-1-000 80.000,00 
    

08.00 
Secretaria Municipal de Obras e 
Serviços Públicos   

08.004 Divisão de Obras   
15.451.1502.2043 Funcionamento da Divisão de Obras   
2430 - 
3390.39.00 Outros Serviços Terceiros - PJ 0-1-000 40.000,00 
    

08.00 
Secretaria Municipal de Obras e 
Serviços Públicos   

08.005 
Divisão de Pavimentação e 
Máquinas   

15.451.1502.2045 
Funcionamento da Divisão 
Pavimentação e Máquinas   

2580 - 
3390.39.00 Outros Serviços Terceiros - PJ 0-1-000 10.000,00 
    

08.00 
Secretaria Municipal de Obras e 
Serviços Públicos   

08.007 Divisão de Serviços Públicos   

15.452.1503.2049 
Manutenção da Divisão de Serviços 
Públicos   

2790 - 
3390.39.00 Outros Serviços Terceiros - PJ 0-1-000 10.000,00 

3390.36.00 
    

08.00 
Secretaria Municipal de Obras e 
Serviços Públicos   

08.007 Divisão de Serviços Públicos   
15.452.1503.2049 Man da Divisão de Serviços Públicos   
2740 - 
3190.34.00 

Outras Despesas Pessoal 
Decorrentes Contratos Terceirização 0-1-000 10.000,00 

    
TOTAL DE CANCELAMENTOS 140.000,00 

 
Art. 3º Para fins de compatibilização orçamentária do exercício de 2012; mediante 
autorizações inseridas no Art. 5º e incisos da Lei Municipal nº. 1760/2009 – PPA 
2010/2013 e Art. 45º da Lei Municipal nº. 1838/2011 – LDO 2012; ficam alteradas 
as metas financeiras dos programas e ações dos anexos integrantes nestas 
referidas leis. 
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 10 de 
agosto de 2012. 

                    Roberto Stock                                     Eros Danilo Araújo
         Secretário Municipal de Finanças                                    Prefeito Municipal

                    Roberto Stock                                     Eros Danilo Araújo
         Secretário Municipal de Finanças                                    Prefeito Municipal

D E C R E T O N.º 1 9 1 5 2
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das 

atribuições que lhe são conferidas, e de conformidade com a Lei Municipal n.º 968 de 26 de 
novembro de 1993 e alterações,

Considerando, o contido nos Autos do Processo Administrativo 4352-9/09 o qual informa a 
necessidade da retificação do Artigo 1.º, do Decreto N.º 15.293, de 01 de dezembro de 2008.

R E S O L V E
 Art. 1º RETIFICAR, o Artigo 1.º, do Decreto N.º 15.293, de 01 de dezembro de 

2008, o qual passa a ter a seguinte redação:
“Art. 1º CONCEDER, APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, ao Servidor JOÃO FRANCISCO 

DOS SANTOS, ocupante do cargo de Vigia, da Divisão de Administração do Ensino, da 
Secretaria Municipal de Educação, com proventos proporcionais de R$ 259,72 (duzentos 
e cinquenta e nove reais e setenta e dois centavos), assegurado o recebimento do Salário 
Mínimo Federal, calculados com base no tempo de contribuição de 14 (quatorze) anos, 01 
(um) mês e 18 (dezoito) dias, tendo por fundamento no Art. 40, § 1º, inciso I, da Constituição 
Federal, cumulada com o artigo 6º A da Emenda Constitucional n.º 41, de 19 de dezembro 
de 2003, alterada pela Emenda Constitucional n.º 70/12, conforme consta nos Autos de 
Processo Administrativo FUNPREV N.º 117/08.”

Art. 2º O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 08 de 
agosto de 2012.

                    Arnaldo José Romão                                                       Eros Danilo Araújo
              Procurador Geral do Município                                      Prefeito Municipal



D E C R E T O Nº  1 9 1 6 9 
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 1º, da Lei Municipal nº 1924 de 
31/07/2012, na forma prevista pelo inciso I do parágrafo 1º do artigo 43 da Lei 
Federal nº 4.320, de 17/03/1964. 
R E S O L V E  
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR, no Orçamento Geral de 2012, do Município de Telêmaco Borba, 
no valor de R$ 108.000,00 (Cento e oito mil reais), para atender despesas com 
serviços para fechamento com grades o pátio do Terminal Rodoviário, conforme 
demonstrativo abaixo: 

 
FONTE 000 – RECURSO ORDINÁRIO LIVRE - EXERCÍCIO ANTERIOR 

DESCRIÇÃO RECURSO VALOR 

08.00 
Secretaria Municipal de Obras e 
Serviços Públicos   

08.004 Divisão Obras   
15.451.1502.2043 Funcionamento da Divisão de Obras   
2430 - 
3390.39.00 Outros Serviços Terceiros - PJ 0-3-000 108.000,00 

TOTAL DE SUPLEMENTAÇÕES 108.000,00 
TOTAL GERAL DE SUPLEMENTAÇÕES 108.000,00 

 
Art. 2º Para cobertura dos créditos abertos do artigo 1º, é indicado como recurso 
o Superávit Financeiro da Fonte de Recurso nº 000 no valor de R$ 108.000,00 
(Cento e oito mil reais). 
Art. 3º Para fins de compatibilização orçamentária do exercício de 2012; 
mediante autorizações inseridas no Art. 5º e incisos da Lei Municipal nº. 
1760/2009 – PPA 2010/2013 e Art. 45º da Lei Municipal nº. 1838/2011 – LDO 
2012; ficam alteradas as metas financeiras dos programas e ações dos anexos 
integrantes nestas referidas leis. 
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 10 de 
agosto de 2012. 

D E C R E T O N.º  1 9 1 6 8 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 1º, da Lei Municipal nº 1923 de 
31/07/2012, na forma prevista pelo inciso II do parágrafo 1º do artigo 43 da Lei 
Federal nº 4.320, de 17/03/1964. 
R E S O L V E  
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR, no Orçamento Geral de 2012, do Município de Telêmaco Borba, 
no valor de R$ 148.000,00 (Cento e quarenta e oito mil reais), para atender 
despesas com Aquisição de Massa Asfáltica/CBUQ e Massa Asfáltica Ensacada, 
conforme demonstrativo abaixo: 

 
FONTE 000 – RECURSO ORDINÁRIO LIVRE - EXERCÍCIO CORRENTE 

DESCRIÇÃO RECURSO VALOR 

08.00 
Secretaria Municipal de Obras e 
Serviços Públicos   

08.005 
Divisão de Pavimentação e 
Máquinas   

15.451.1502.2045 
Funcionamento da Divisão 
Pavimentação e Máquinas   

2560 - 3390.30.00 Material de Consumo 0-1-000 148.000,00 
    

TOTAL DE SUPLEMENTAÇÕES 148.000,00 
TOTAL GERAL DE SUPLEMENTAÇÕES 148.000,00 

 
Art. 2º Para cobertura dos créditos abertos do artigo 1º é indicado como recurso 
o Excesso de Arrecadação da Fonte de Recurso nº 000 no valor de R$ 
148.000,00 (Cento e quarenta e oito mil reais). 
Art. 3º Para fins de compatibilização orçamentária do exercício de 2012; 
mediante autorizações inseridas no Art. 5º e incisos da Lei Municipal nº. 
1760/2009 – PPA 2010/2013 e Art. 45º da Lei Municipal nº. 1838/2011 – LDO 
2012; ficam alteradas as metas financeiras dos programas e ações dos anexos 
integrantes nestas referidas leis. 
Art. 4.º Revogam-se as disposições em contrário. 
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 10 de 
agosto de 2012. 
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Art. 2º Para cobertura dos créditos abertos do artigo 1º é indicado como recurso o 
Excesso de Arrecadação da Fonte de Recurso 000 no valor de R$ 1.900.000,00 (Um 
milhão e novecentos mil reais), e Cancelamento total/Parcial da Fonte de recurso nº 
000 no valor de R$ 150.000,00 (Cento e cinqüenta mil reais), conforme 
demonstrativo abaixo: 

 
FONTE 000 – RECURSO ORDINÁRIO LIVRE – EXERCICIO CORRENTE 

DESCRIÇÃO RECURSO VALOR 
07.00 Secretaria Municipal de Finanças   
07.002 Divisão de Administração Financeira   

28.843.0000.0038 
Amortização e encargos Contratos 
PPU II   

2110 - 3290.21.00 Juros Sobre a Dívida por contrato 0-1-000 150.000,00 
    

TOTAL DE CANCELAMENTOS 150.000,00 
 

Art. 3º Para fins de compatibilização orçamentária do exercício de 2012; 
mediante autorizações inseridas no Art. 5º e incisos da Lei Municipal nº. 
1760/2009 – PPA 2010/2013 e Art. 45º da Lei Municipal nº. 1838/2011 – LDO 
2012; ficam alteradas as metas financeiras dos programas e ações dos anexos 
integrantes nestas referidas leis. 
Art. 4.º Revogam-se as disposições em contrário. 
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 10 de 
agosto de 2012. 
 

D E C R E T O N.º  1 9 1 7 0 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 1º, da Lei Municipal nº 1925 de 
31/07/2012, na forma prevista pelos incisos II e III do parágrafo 1º do artigo 43 
da Lei Federal nº 4.320, de 17/03/1964. 
R E S O L V E 
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR, no Orçamento Geral de 2012, do Município de Telêmaco Borba, 
no valor de R$ 2.050.000,00 (Dois milhões e cinqüenta mil reais), para reforço 
das dotações, mediante recursos conforme demonstrativo abaixo: 
 

FONTE 000 – RECURSO ORDINÁRIO LIVRE – EXERCÍCIO CORRENTE 
DESCRIÇÃO RECURSO VALOR 

04.00 Procuradoria Geral do Município   
04.001 Procuradoria Geral do Município   

04.122.0401.2023 
Funcionamento Procuradoria Geral 
do Município   

1120 - 3190.91.00  Sentenças Judiciais 0-1-000 800.000,00 
    
07.00 Secretaria Municipal de Finanças   

07.002 
Divisão de Administração 
Financeira   

28.843.0000.0039 
Amortização e Encargos Divida 
Parcelada INSS 0-1-000 700.000,00 

2130 - 4690.71.00 
Principal da Divida Contratual 
Resgatado   

    
07.00 Secretaria Municipal de Finanças   

07.002 
Divisão de Administração 
Financeira   

28.843.0000.0038 
Amortização e Encargos Contratos 
PPU II   

2120 - 4690.71.00 
Principal da Divida Contratual 
Resgatado 0-1-000 250.000,00 

    

08.00 
Secretaria Municipal de Obras e 
Serviços Públicos   

08.005 Divisão Pavimentação e Máquinas   

15.451.1502.2045 
Funcionamento Divisão 
Pavimentação e Máquinas   

2560 - 3390.30.00 Material de consumo 0-1-000 300.000,00 
    

TOTAL DE SUPLEMENTAÇÕES 2.050.000,00 
TOTAL GERAL DE SUPLEMENTAÇÕES 2.050.000,00 

 

                    Roberto Stock                                     Eros Danilo Araújo
         Secretário Municipal de Finanças                                    Prefeito Municipal

                    Roberto Stock                                     Eros Danilo Araújo
         Secretário Municipal de Finanças                                    Prefeito Municipal

                    Roberto Stock                                     Eros Danilo Araújo
         Secretário Municipal de Finanças                                    Prefeito Municipal

D E C R E T O  N.º 1 9 1 4 0
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das 

atribuições que lhe são conferidas, 
R E S O L V E
Art. 1º EXONERAR a partir de 07 de agosto de 2012, a servidora FLÁVIA MARCELA 

CASTELUCIO LAGOS, matrícula n.º 21.321, do cargo em comissão símbolo CC-11 
denominado ASSISTENTE III, no Gabinete da Secretaria Municipal de Cultura, Esportes e 
Recreação.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 08 de agosto 

de 2012.
                    Arnaldo José Romão                                                       Eros Danilo Araújo
              Procurador Geral do Município                                      Prefeito Municipal

                    Arnaldo José Romão                                                       Eros Danilo Araújo
              Procurador Geral do Município                                      Prefeito Municipal

D E C R E T O N.º 1 9 1 5 0
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das 

atribuições que lhe são conferidas, e de conformidade com a Lei Municipal n.º 968 de 26 
de novembro de 1993 e alterações,

Considerando, o contido nos Autos do Processo Administrativo 17520-5/08 o qual informa 
a necessidade da retificação do Artigo 1.º, do Decreto N.º 14.479, de 05 de março de 2008.

R E S O L V E
 Art. 1º RETIFICAR, o Artigo 1.º, do Decreto N.º 14.479, de 05 de março de 

2008, o qual passa a ter a seguinte redação:
“Art. 1º CONCEDER, APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, ao Servidor BENEDITO 

BRAGHIN, ocupante do cargo do quadro de provimento efetivo denominado Vigia, lotado 
na Seção de Vigilância Patrimonial, da Divisão de Administração, da Secretaria Municipal 
de Administração, com proventos proporcionais de R$ 300,73 (trezentos reais e setenta 
e três centavos), assegurado o recebimento do Salário Mínimo Federal, calculados com 
base no tempo de contribuição de 14 (catorze) anos, 08 (oito) meses e 13 (treze) dias, 
tendo por fundamento no Art. 40, § 1º, inciso I, da Constituição Federal, cumulada com o 
artigo 6º A da Emenda Constitucional n.º 41, de 19 de dezembro de 2003, alterada pela 
Emenda Constitucional n.º 70/12, conforme consta nos Autos de Processo Administrativo 
FUNPREV N.º 015/08”.

Art. 2º O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 08 de 
agosto de 2012.



D E C R E T O N.º  1 9 1 7 5 
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 1º, da Lei Municipal nº 1930 de 
31/07/2012, na forma prevista pelo inciso I do parágrafo 1º do artigo 43 da Lei 
Federal nº 4.320, de 17/03/1964. 
R E S O L V E  
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR, no Orçamento Geral de 2012, do Município de Telêmaco Borba, 
no valor de R$ 280.000,00 (Duzentos e oitenta mil reais), para atender despesas 
com a Construção da Casa do Comando do Corpo de Bombeiros e demais 
despesas com as atividades do Corpo de Bombeiros, conforme demonstrativo 
abaixo: 

FONTE 515 – RECURSO FUNREBOM - EXERCÍCIO ANTERIOR 
DESCRIÇÃO RECURSO VALOR 

02.00 Secretaria Geral do Gabinete   

02.010 
FUNREBOM - Fundo de Reequip 
Corpo de Bombeiros   

06.182.0601.2017 
FUNREBOM - Fundo de Reequip 
Corpo de Bombeiros   

860 - 3390.30.00 Material de Consumo 0-6-515 20.000,00 
    
02.00 Secretaria Geral do Gabinete   

02.010 
FUNREBOM - Fundo de Reequip 
Corpo de Bombeiros   

06.182.0601.2017 
FUNREBOM - Fundo de Reequip 
Corpo de Bombeiros   

870 - 3390.39.00 Outros Serviços Terceiros - PJ 0-6-515 20.000,00 
    
02.00 Secretaria Geral do Gabinete   

02.010 
FUNREBOM - Fundo de Reequip 
Corpo de Bombeiros   

06.182.0601.2017 
FUNREBOM - Fundo de Reequip 
Corpo de Bombeiros   

890 - 4490.51.00 Obras e Instalações 0-6-515 210.000,00 
    
02.00 Secretaria Geral do Gabinete   

02.010 
FUNREBOM - Fundo de Reequip 
Corpo de Bombeiros   

06.182.0601.2017 
FUNREBOM - Fundo de Reequip 
Corpo de Bombeiros   

900 - 4490.52.00 Equipam e Material Permanente 0-6-515 30.000,00 
    

TOTAL DE SUPLEMENTAÇÕES 280.000,00 
TOTAL GERAL DE SUPLEMENTAÇÕES 280.000,00 

 
Art. 2º Para cobertura dos créditos abertos do artigo 1º é indicado como recurso 
o Superávit Financeiro da Fonte de Recurso nº 515 no valor de R$ 280.000,00 
(duzentos e oitenta mil reais). 

Art. 3º Para fins de compatibilização orçamentária do exercício de 2012; 
mediante autorizações inseridas no Art. 5º e incisos da Lei Municipal nº. 
1760/2009 – PPA 2010/2013 e Art. 45º da Lei Municipal nº. 1838/2011 – LDO 
2012; ficam alteradas as metas financeiras dos programas e ações dos anexos 
integrantes nestas referidas leis. 
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 10 de 
agosto de 2012. 

10.004 Fundo Municipal de Assistência Social   
08.244.0802.21
31 Manut do CRAS   
6400 - 
3390.30.00 Material de Consumo 3-3-738 92.991,53 

TOTAL DE SUPLEMENTAÇÕES 92.991,53 
FONTE 880 – RECURSO CONTRIBUIÇÃO E LEGADOS DE  

ENTIDADES NÃO GOVENAMENTAIS – ECA/FMDCA 
DESCRIÇÃO RECURSO VALOR 

13.00 Secretaria Municipal de Assistência Social   

10.005 
Fundo Municipal Dos Direitos da Criança 
e do Adolescente   

08.243.0802.61
46 Repasses Doações IR ao FMDCA   
6760 - 
3350.41.00 Contribuições 5-3-880 92.142,54 

TOTAL DE SUPLEMENTAÇÕES 92.142,54 
TOTAL GERAL DE SUPLEMENTAÇÕES 466.916,97 

 
Art. 2º Para cobertura dos créditos abertos do artigo 1º é indicado como recurso 
o Superávit Financeiro das Fontes de Recurso n° 715, 720, 721, 724, 733, 735, 
736, 737, 738 e 880 no valor de R$ 466.916,97 (Quatrocentos e sessenta e seis 
mil, novecentos e dezesseis reais e noventa e sete centavos). 
Art. 3º Para fins de compatibilização orçamentária do exercício de 2012; 
mediante autorizações inseridas no Art. 5º e incisos da Lei Municipal nº. 
1760/2009 – PPA 2010/2013 e Art. 45º da Lei Municipal nº. 1838/2011 – LDO 
2012; ficam alteradas as metas financeiras dos programas e ações dos anexos 
integrantes nestas referidas leis. 
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 10 de 
agosto de 2012. 
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D E C R E T O N.º  1 9 1 7 2 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 1º, da Lei Municipal nº 1927 de 
31/07/2012, na forma prevista pelo inciso I do parágrafo 1º do artigo 43 da Lei 
Federal nº 4.320, de 17/03/1964. 
R E S O L V E  
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR, no Orçamento Geral de 2012, do Município de Telêmaco Borba, 
no valor de R$ 466.916,97 (Quatrocentos e sessenta e seis mil, novecentos e 
dezesseis reais e noventa e sete centavos), para reforço das dotações 
orçamentárias abaixo especificadas, mediante recursos conforme demonstrativo 
abaixo: 

 
FONTE 715 – RECURSO PROGRAMA PROTEÇÃO  

SOCIAL ESPECIAL A INFÂNCIA  
DESCRIÇÃO RECURSO VALOR 

13.00 Secretaria Municipal de Assistência Social   
10.004 Fundo Municipal de Assistência Social   
08.244.0802.21
35 Manutenção dos Núcleos de Trabalho   
6500 - 
3390.30.00 Material de Consumo 3-3-715 2.920,64 

TOTAL DE SUPLEMENTAÇÕES 2.920,64 
FONTE 720 – RECURSO FNAS/PISO BÁSICO DE TRANSIÇÃO 

DESCRIÇÃO RECURSO VALOR 
13.00 Secretaria Municipal de Assistência Social   
10.004 Fundo Municipal de Assistência Social   
08.244.0802.21
35 Manutenção dos Núcleos de Trabalho   
6500 - 
3390.30.00 Material de Consumo 3-3-720 944,66 

TOTAL DE SUPLEMENTAÇÕES 944,66 
FONTE 721 – RECURSO FNAS/PISO DE  
TRANSIÇÃO DE MÉDIA COMPLEXIDADE 
DESCRIÇÃO RECURSO VALOR 

13.00 Secretaria Municipal de Assistência Social   
10.004 Fundo Municipal de Assistência Social   
08.242.0803.21
28 

Programa Federal de Apoio aos 
Portadores de Deficiência   

6350 - 
3350.41.00 Contribuições 3-3-721 48.989,37 

TOTAL DE SUPLEMENTAÇÕES 48.989,37 
724 – RECURSO PROGRAMA FMASIGDBF - FNAS - EXERCÍCIO ANTERIOR 

DESCRIÇÃO RECURSO VALOR 
13.00 Secretaria Municipal de Assistência Social   

13.004 Fundo Municipal de Assistência Social   
08.244.0802.21
40 

Manutenção do funcionamento do 
Cadastro Único   

6610 - 
3390.30.00 Material de Consumo 3-3-724 43.587,17 

TOTAL DE SUPLEMENTAÇÕES POR SUPERAVIT 43.587,17 
FONTE 733 – RECURSO PROGRAMA FMAS/PBVII 

DESCRIÇÃO RECURSO VALOR 
13.00 Secretaria Municipal de Assistência Social   
10.004 Fundo Municipal de Assistência Social   
08.244.0802.21
42 

Serviços de Convivência e Fortalecimento 
de Vínculos   

6660 - 
3390.30.00 Material de Consumo 3-3-733 61.684,62 

TOTAL DE SUPLEMENTAÇÕES 61.684,62 
FONTE 735 – RECURSO PROGRAMA FMAS/PFMC2 

DESCRIÇÃO RECURSO VALOR 
13.00 Secretaria Municipal de Assistência Social   
10.004 Fundo Municipal de Assistência Social   
08.244.0803.21
45 Manutenção dos Serviços do CREAS   
6740 - 
3390.30.00 Material de Consumo 3-3-735 81.890,94 

TOTAL DE SUPLEMENTAÇÕES 81.890,94 
FONTE 736 – RECURSO PROGRAMA FMAS/PFMC3 

DESCRIÇÃO RECURSO VALOR 
13.00 Secretaria Municipal de Assistência Social   
10.004 Fundo Municipal de Assistência Social   
08.243.0803.61
30 

Manutenção dos Serviços Medidas 
Socioeducativas de Liberdade Assistida   

6380 - 
3390.30.00 Material de Consumo 3-3-736 25.034,65 

TOTAL DE SUPLEMENTAÇÕES 25.034,65 
FONTE 737 – RECURSO PROGRAMA FMAS/PVMC 

DESCRIÇÃO RECURSO VALOR 
13.00 Secretaria Municipal de Assistência Social   
10.004 Fundo Municipal de Assistência Social   
08.243.0803.61
29 

Manutenção Programa Erradicação 
Trabalho infantil PETI   

6360 - 
3390.30.00 Material de Consumo 3-3-737 16.730,85 

TOTAL DE SUPLEMENTAÇÕES 16.730,85 
FONTE 738 – RECURSO PROGRAMA FMAS/PBFI 

DESCRIÇÃO RECURSO VALOR 
13.00 Secretaria Municipal de Assistência Social   

                    Roberto Stock                                     Eros Danilo Araújo
         Secretário Municipal de Finanças                                    Prefeito Municipal

                    Roberto Stock                                     Eros Danilo Araújo
         Secretário Municipal de Finanças                                    Prefeito Municipal



D E C R E T O N.º  1 9 1 7 1 
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 1º, da Lei Municipal nº 1926 de 
31/07/2012, na forma prevista pelo inciso II do parágrafo 1º do artigo 43 da Lei 
Federal nº 4.320, de 17/03/1964. 
R E S O L V E  
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR, no Orçamento Geral de 2012, do Município de Telêmaco Borba, 
no valor de R$ 60.000,00 (Sessenta mil reais), para aquisição de um veiculo 
para transporte coletivo destinado as atividades do Centro de Convivência da 
Juventude, mediante recursos conforme demonstrativo abaixo: 
 

FONTE 000 – RECURSO ORDINÁRIO LIVRE – EXERCÍCIO CORRENTE 
DESCRIÇÃO RECURSO VALOR 

13.00 
Secretaria Municipal de Assistência 
Social   

10.005 
Fundo Municipal Dos Direitos da 
Criança e do Adolescente   

08.243.0802.6149 
Manut do Centro da Convivência de 
Juventude   

6850 - 4490.52.00 Equipamentos e Material Permanente 0-1-000 60.000,00 
TOTAL DE SUPLEMENTAÇÕES 60.000,00 

TOTAL GERAL DE SUPLEMENTAÇÕES 60.000,00 
 

Art. 2º Para cobertura dos créditos abertos do artigo 1º é indicado como recurso o 
Excesso de Arrecadação da Fonte de Recurso 000 no valor de R$ 60.000,00 
(Sessenta mil reais).Art. 3º Para fins de compatibilização orçamentária do exercício 
de 2012; mediante autorizações inseridas no Art. 5º e incisos da Lei Municipal nº. 
1760/2009 – PPA 2010/2013 e Art. 45º da Lei Municipal nº. 1838/2011 – LDO 
2012; ficam alteradas as metas financeiras dos programas e ações dos anexos 
integrantes nestas referidas leis. 
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 10 de 
agosto de 2012. 

 

D E C R E T O Nº  1 9 1 7 4 
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 1º, da Lei Municipal nº 1929 de 
31/07/2012, na forma prevista pelo inciso I do parágrafo 1º do artigo 43 da Lei 
Federal nº 4.320, de 17/03/1964. 
R E S O L V E  
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir CRÉDITO ADICIONAL 
ESPECIAL, no Orçamento Geral de 2012, do Município de Telêmaco Borba, no 
valor de R$ 500.000,00 (Quinhentos mil reais), para Construção de Unidade de 
Pronto Atendimento, mediante recursos conforme demonstrativo abaixo: 

 
FONTE 303 – RECURSO SAÚDE RECEITAS VINCULADAS  

(EC 29/00-15%) - EXERCÍCIO ANTERIOR 
DESCRIÇÃO RECURSO VALOR 

12.00 Secretaria Municipal de Saúde   
12.001 Fundo Municipal de Saúde   

10.301.1001.1015 Construção de Unidade de Pronto 
Atendimento - UPA   

7630 - 4490.51.00 Obras e Instalações 0-3-303 500.000,00 
    

TOTAL DE SUPLEMENTAÇÕES POR SUPERAVIT FINANCEIRO 500.000,00 
TOTAL GERAL DE SUPLEMENTAÇÕES 500.000,00 

 
Art. 2º Para cobertura dos créditos abertos do artigo 1º, é indicado como recurso o 
Superávit Financeiro da Fonte de Recurso n° 303 no valor de R$ 500.000,00 
(Quinhentos mil reais).  
Art. 3º Para fins de compatibilização orçamentária do exercício de 2012, fica 
incluída a ação nº 17 – Construção de Unidade de Pronto Atendimento no Programa 
1001 – Saúde, constantes da Lei Municipal nº. 1760/2009 – PPA 2010/2013 e Lei 
Municipal nº. 1838/2011 – LDO 2012, conforme demonstrativo abaixo:  

 
Órgão 12 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Unidade 001 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Programa 1001 – SAÚDE 

Código Tipo Descrição da Ação 

017 Projeto Construção de Unidade de Pronto Atendimento - UPA 
 2010 2011 2012 2013 
Unidade     
Ordinário Livre 0,00 0,00 1.912.161,00 0,00 
TOTAL DA AÇÃO 1.912.161,00 

 
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 10 de 
agosto de 2012. 

 
 

D E C R E T O Nº  1 9 1 7 3 
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 1º, da Lei Municipal nº 1928 de 
31/07/2012, na forma prevista pelo inciso II do parágrafo 1º do artigo 43 da Lei 
Federal nº 4.320, de 17/03/1964. 
R E S O L V E  
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR, no Orçamento Geral de 2012, do Município de Telêmaco Borba, 
no valor de R$ 263.000,00 (Duzentos e sessenta e três mil reais), para atender 
às despesas com Construção de Unidade de Educação Infantil tipo B no Bairro 
Alto das Oliveiras de acordo com o Termo de Compromisso PAC 202954/2012 
firmado entre FNDE/MEC e o Município de Telêmaco Borba, mediante recursos 
conforme demonstrativo abaixo: 

 
FONTE 128 - RECURSO PROGRAMA PRÓ INFÂNCIA - PAC 202954/2012 – 

CONSTRUÇÃO CRECHE - EXERCÍCIO CORRENTE 
DESCRIÇÃO RECURSO VALOR 

11.00 Secretaria Municipal de Educação   
11.005 Educação Infantil   

12.365.1201.1013 
Construção e Ampliação de 
CEMEI’s   

4460 - 4490.51.00 Obras e Instalações 3-1-128 263.000,00 
    

TOTAL DE SUPLEMENTAÇÕES  263.000,00 
TOTAL GERAL DE SUPLEMENTAÇÕES 263.000,00 

Art. 2º Para cobertura dos créditos abertos do artigo 1º, é indicado como recurso 
o Excesso de Arrecadação da Fonte de Recurso nº 128 no valor de R$ 
263.000,00 (Duzentos e sessenta e três mil reais). 
Art. 3º Para fins de compatibilização orçamentária do exercício de 2012; 
mediante autorizações inseridas no Art. 5º e incisos da Lei Municipal nº. 
1760/2009 – PPA 2010/2013 e Art. 45º da Lei Municipal nº. 1838/2011 – LDO 
2012; ficam alteradas as metas financeiras dos programas e ações dos anexos 
integrantes nestas referidas leis. 
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 10 de 
agosto de 2012. 
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                    Roberto Stock                                     Eros Danilo Araújo
         Secretário Municipal de Finanças                                    Prefeito Municipal

                    Roberto Stock                                     Eros Danilo Araújo
         Secretário Municipal de Finanças                                    Prefeito Municipal

                    Roberto Stock                                     Eros Danilo Araújo
         Secretário Municipal de Finanças                                    Prefeito Municipal

D E C R E T O N.º 1 9 1 0 1
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das 

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA, Especial por quinquênio de exercício, a servidora MARIA 

SIRLENE LIPORI CARDOSO, matrícula n.º 7.958, servidora ocupante do cargo do quadro de 
provimento efetivo denominado CIRURGIÃO DENTISTA, lotada na Seção de Atendimento 
Médico Odontológico, Divisão de Saúde Pública, da Secretaria Municipal de Saúde,no 
período de 01 de agosto de 2012 a 01 de novembro de 2012, de acordo com o que dispõe 
o Capítulo IV, Seção XIII, Artigo 149 e 150, da Lei Municipal 1883/12, conforme consta nos 
Autos de Processo Administrativo N.º 3937/2012.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 27 de julho 

de 2012.
                    Arnaldo José Romão                                                       Eros Danilo Araújo
              Procurador Geral do Município                                      Prefeito Municipal

                    Arnaldo José Romão                                                       Eros Danilo Araújo
              Procurador Geral do Município                                      Prefeito Municipal

                    Arnaldo José Romão                                                       Eros Danilo Araújo
              Procurador Geral do Município                                      Prefeito Municipal

D E C R E T O N.º 1 9 1 4 9
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das 

atribuições que lhe são conferidas, e de conformidade com a Lei Municipal n.º 968 de 26 de 
novembro de 1993 e alterações,

Considerando, o contido nos Autos do Processo Administrativo 22242-0/04 o qual informa 
a necessidade da retificação do Artigo 1.º, do Decreto N.º 11.105, de 26 de março de 2004.

R E S O L V E
 Art. 1º RETIFICAR, o Artigo 1.º, do Decreto N.º 11.105, de 26 de março de 2004, 

o qual passa a ter a seguinte redação:
“Art. 1º CONCEDER, APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, ao Servidor LAUDELINO 

PEREIRA, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais - Masculino, na Seção de 
Serviços Auxiliares, da Divisão de Pavimentação e Máquinas, da Secretaria Municipal 
de Obras e Serviços Públicos, com proventos proporcionais de R$ 241,18 (duzentos e 
quarenta e um reais e dezoito centavos), assegurado o recebimento do Salário Mínimo 
Federal, calculados com base no tempo de contribuição de 14 (quatorze) anos, 06 (seis) 
meses e 18 (dezoito) dias, tendo por fundamento no Art. 40, § 1º, inciso I, da Constituição 
Federal, cumulada com o artigo 6º A da Emenda Constitucional n.º 41, de 19 de dezembro 
de 2003, alterada pela Emenda Constitucional n.º 70/12, conforme consta nos Autos de 
Processo Administrativo FUNPREV N.º 115/03”.

Art. 2º O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 08 de 
agosto de 2012.

D E C R E T O N.º 1 9 1 4 8
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das 

atribuições que lhe são conferidas, e de conformidade com a Lei Municipal n.º 968 de 26 de 
novembro de 1993 e alterações,

Considerando, o contido nos Autos do Processo Administrativo 9799-9/07 o qual informa 
a necessidade da retificação do Artigo 1.º, do Decreto N.º 13.396, de 24 de janeiro de 2007.

R E S O L V E
 Art. 1º RETIFICAR, o Artigo 1.º, do Decreto N.º 13.396, de 24 de janeiro de 2007, 

o qual passa a ter a seguinte redação:
“Art. 1º CONCEDER, APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, a Servidora ZERLI 

MACHADO, ocupante do cargo do quadro de provimento efetivo denominado Auxiliar de 
Serviços Gerais - Feminino, lotada na Escola Municipal Presidente Castelo Branco, da 
Divisão de Administração do Ensino, da Secretaria Municipal de Educação, com proventos 
proporcionais de R$ 363,10 (trezentos e sessenta e três reais e dez centavos), assegurado 
o recebimento do Salário Mínimo Federal, calculados com base no tempo de contribuição de 
15 (quinze) anos, 06 (seis) meses e 14 (catorze) dias, tendo por fundamento no Art. 40, § 1º, 
inciso I, da Constituição Federal, cumulada com o artigo 6º A da Emenda Constitucional n.º 
41, de 19 de dezembro de 2003, alterada pela Emenda Constitucional n.º 70/12, conforme 
consta nos Autos de Processo Administrativo FUNPREV N.º 294/06”.

Art. 2º O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 08 de 
agosto de 2012.


